
12/06/2020 16:49SEI/TRE-SE - 0865629 - Informação

Página 1 de 2https://apps.tre-se.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_…147e0df3f72ce0bf718f808dd066319da7a07c4e98e8d8532f2881fce1fc72

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SERGIPE
CENAF, Lote 7, Variante 2 - Bairro Capucho - CEP 49081-000 - Aracaju - SE - http://www.tre-se.jus.br

 

 

PROCESSO : 0010048-74.2020.6.25.8000
INTERESSADO(S) : TRE-SE/SAO/COMAC/SEALM
ASSUNTO : Pedido de Esclarecimento ao PE 09-2020

 

INFORMAÇÃO 2299/2020 - SELIC

A empresa MJS INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA-EPP enviou mensagem em 10/6/2020, às 09h14, para o e-mail licitacoes@tre-se-
jus.br, recebida na mesma data, a título de pedido de esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico 09/2020, cujo objeto é a aquisição de camisas, com sessão pública
agendada para 16/6/2020, às 9h (horário de Brasília).

 

Segue manifestação do Pregoeiro, com auxílio da Seção de Licitações e consoante informação prestada pela Seção de Gestão de Almoxarifado
(SEALM).

 

1 PRELIMINAR

 

O pedido de esclarecimento é tempestivo, pois atende ao prazo de 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão pública, conforme art. 23 do
Decreto 10.024/2019. 

 

2 ESCLARECIMENTO

 

Seguem o questionamento formulado e a resposta da Seção de Gestão de Almoxarifado (SEALM).

 

2.1 Questionamento: 

 

"Sou da empresa MJS INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA-EPP, e venho solicitar esclarecimento em relação ao descriminados no item das
camisas, existem dois tipos de malhas uma vocês pedem meia malha fio 30/1 essa malha é 100% algodão e a outra e que é solicitada malha 67% poliéster e 33% viscose
caracterizando o PV.

Qual dessas malhas vocês vão adquirir, gostaria que fosse feito essa correção, pois pra gente que conta há uma diferença nos valores, a malha de
algodão é bem mais cara que a de PV."

 

2.2 Resposta:

 

O termo “meia malha 30/1” geralmente é utilizado em algumas especificações de tecido tipo P.V. (poliéster e viscose). Neste caso, não está se referindo
ao tipo de fio do tecido 100% em algodão.

O licitante deve se ater à composição do tecido P.V. (67% poliéster e 33% viscose). Não há que se falar em dois tipos de tecido, considerando que o
tipo de material e a composição podem variar de fabricante para fabricante.

Normalmente, para produção do tecido P.V., são usados fios 30/1.
 
 

3 CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, não se faz necessário alterar o Edital e seus Anexos.
Em consequência, mantém-se o agendamento da sessão pública para 16/6/2020, às 9h (horário de Brasília).
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Aracaju, 12 de junho  de 2020.
 

(assinado eletronicamente)
GILVAN MENESES

Pregoeiro
 

(assinado eletronicamente)
SERGIO ROBERTO CAVALCANTI PEREIRA

Chefe da Seção de Licitações
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